
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI n9 2.971, de 06 de dezembro de 1993. 

Dispõe sobre denominação de Campo de 

Futebol do Jardim Rezende. 

Francisco de Assis Vieira Filho, Prefeito Municipal, faz 

te lei:- 
saber que a Camara Municipal de Pindamonhangaba aprova e ele promulga a seguin 

Artigo 12 - Fica denominada de "JOÃO CÂNDIDO" 
liCANDINHO"„ 

o Campo de Futebol do Jardim Rezende, situado entre a Avenida 
Abel Corre-a Guimarães e a Rua Álvaro Pinto Madureira. 

Artigo 2.9 - O Poder Executivo baixara-  decreto denomi- 
natorio no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

Artigo 32 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispa iço-es em contr.-  

P ndamonhan9j-  b , 06 de o ezembro de 1993. 

Francisco de Assis V eira Filho 

Prefeito Municipal 

t4.Li 
Benedito Rubens Fernand s de Almeida 

Seéretário de Planejamento 

de dezembros (!e 1993. 
Registrad é Publicada na Procuradoria Jurídica, em 06 

■, 	
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Ta ia Maria 6 íve(ra Dantas da Gama 
Assessora de Serviço Técnico 

o g. 
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